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CÂMARA MUNICIPAL DE

INDICAÇÃO N' 111/2024

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, a construção de uma Areninha na localidade do Sítio Trinta e

Nove.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o esporte é uma necessidade de todo cidadão, bem como os eventos

esportivos são uma atração de toda comunidade;

Considerando a necessidade de implementar políticas públicas que atinjam os jovens

que gostam de esporte;

Considerando que as areninhas são políticas públicas que incentivam os jovens a

práticas de esporte e manter uma boa saúde

REQUER:

Que seja oficiada, a o PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, Sr. Flávio

C'ésar Bruno Teixeira Filho, que construa uma areninha na localidade do Sitio Trinta E Nove,

Distrito de Gostosa.

O motivo desta solicitação, além de um desejo de toda comunidade da localidade de

Trinta e Nove deve» ser abraçado como um projeto de desenvolvimento e valorização na área

do esporte.

Nestes termos, peço deferimento.
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Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, I' de fevereiro de 2024.
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